
Ti L ti U Pi ti /- H ! ANC88 
Pasta Outubro/86 
031 

er metropolitano 
Um regulamento de regiões metropo

litanas mais flexível às realidades 
locais, que garanta aos Executivos 
municipais um papel de maior 
importância, é indispensável para 
consolidar esta instância fundamental 
na administração dos problemas urba
nos. O tema é abordado no anteprojeto 
da Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, que o trata de forma 
extremamente detalhista. Ao contrário 
da Constituição em vigor, que autoriza 
laconicamente a União a estabelecer as 
regiões mediante lei complementar, o 
esboço propõe um longo conjunto de 
normas para a institucionalização do 
poder metropolitano em bases mais 
democráticas. 
"íAJei complementar n° 14 —que em 
Íf73 estabeleceu e regulamentou as 
regiões metropolitanas— impôs um 
modelo único de administração, tra
tando de maneira semelhante contextos 
urbanos, políticos e sociais completa
mente diferentes, como são os casos de 
Sião Paulo e de Belém. Desprezava-se 
âiásfm qualquer possibilidade de consul
t a r á s populações locais ou ao 
Legislativo, e o resultado mostrou-se, 
corno se esperava, inadequado. Os 
goaflitos entre os municípios e a 
instância metropolitana em torno das 
áírfbuições de ambos são frequentes, 
rêTTetindo a supremacia do governo 
estadual sobre as prefeituras. A lei 
vigente garante ao governador o 
çêrítrole do Conselho Deliberativo 
metropolitano, enquanto os municípios 
têm participação majoritária apenas no 

Conselho Consultivo, de importância 
menor. 1 1 OUT 1986 
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O anteprojeto da Comissão Arinos 
avança ao atribuir à Constituição dos 
Estados o poder para definir autono
mia, organização e competência da 
região metropolitana. Garante também 
que a regulamentação será estabelecida 
a partir das realidades locais e através 
de instância democrática, resultando 
em estatutos próprios para cada região 
Por outro lado, o anteprojeto propõe 
que a criação das regiões metropolita 
nas fique submetida à consulta direta 
das populações dos municípios envol
vidos; este dispositivo, ainda que delç/ , 
difícil exequibilidade, revela o propósi 
to louvável —e que deve ser mantido C ' 
— de democratizar a decisão. Por fim. , 
o esboço prevê a obrigatoriedade de * 
que a União, os Estados e o: 
municípios consignem em seus orçaj 
mentos recursos financeiros compatí-C 
veis com o planejamento, execução e 
continuidade dos serviços, garantindo 
assim condições para o poder metropo
litano desempenhe suas funções. 

O acelerado processo de conurbação 
acentua problemas e carências que 
afetam diversos cidades simultanea
mente. Torna-se cada vez mais difícil 
enfrentar estes desafios sem estabelecer 
planos integrados a partir de um poder 
metropolitano. Este, entretanto, apenas 
conseguirá se consolidar na medida em 
que os municípios tiverem um papel 
decisivo na criação e na gestão das 
regiões metropolitanas. 
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